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Despacho 

 

Considerando a devolução das comunicações processuais dirigidas aos responsáveis David 
Muniz de Araújo (peças 157 e 166) e à Sra. Maria Aucélia Nunes Carvalho (peças 160 e e 167), ambas 
com motivo “mudou-se”; 

considerando que o endereço do Sr. David Muniz de Araújo obtido no sistema CPF é 
distinto do utilizado na correspondência, constando atualmente de seu cadastro: Rua Joseph Turton, 

256-A, 1º andar, Bairro Tamarineira, Recife/PE, CEP 52051-160; 

considerando que permanece inalterado o endereço da Sra. Maria Aucélia Nunes 

Carvalho, como mostrado abaixo, a partir trecho da tela de consulta do sistema CPF: 

NI-CPF : 124.507.904-20              REGULAR             INSCRICAO: 00/00/0000 

NOME   : MARIA AUCELIA NUNES CARVALHO                                          

DT NASC: 06/02/1958                                                            

MAE    : APOLONIA NUNES CARVALHO                                               

TIT. ELEITOR: 00.011.683.808-09   SEXO: F  ESTRANGEIRO: N   OBITO:             

NATURAL DE  : BUIQUE - PE                                                      

                                                                               

ENDERECO: AVENIDA CONSELHEIRO AGUIAR,2065,APT 502                              

          51111-011  BOA VIAGEM,RECIFE                                         

                                                                               

DDD     : 0081    TELEFONE: 88401560   CELULAR: 88401560    COD.MUN.: 2531  PE  

RES.EXTERIOR: N               DOMIC.ELETRONICO: N            COD.UA : 0410100  

 considerando que, por contato telefônico, foi obtido com a própria responsável seu novo 
endereço, qual seja: Rua Cuiabá, 2346, Bloco 10, apt. 501, Candeias, Jaboatão dos 

Guararapes/PE, CEP 54.440-130; 

determino, com base na Portaria-Secex-PE 10/2013, a renovação das referidas 
comunicações processuais, dirigindo-as, respectivamente, para os novos endereços obtidos, conforme 

acima exposto.  

 

 

Secex/PE, 1ª Diretoria, 26/8/2013. 

(Assinou eletronicamente) 

FABIANO DE OLIVEIRA LUNA 

Diretor 

Matrícula 3505-0 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 50464911.


